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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SALÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua São Francisco Xavier, 360 – Sobrado – Tijuca - RJ 

BOLETIM n° 025/2021-CD  

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO DIA 24/02/2021 
2ª COMISSAO DISCIPLINAR DO TJDFS/RJ 

 
Sob a presidência da Exma. Auditora Presidenta Dra. Patrícia Corrêa Sanches Lamosa, 
que compôs a 2ª Comissão Disciplinar na sessão realizada em 24/02/2021, com a 
presença dos(as) Exmos(as) auditores(as) Leonardo Coutinho, Robson Araújo e Dr. Pedro 
Mendes, registrando ainda a presença do Exmo. Procurador Dr. Paulo Bezerra. 
 
1 – PROCESSO n° 047/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: Madureira E.C., por unanimidade, pela conduta enquadrada no art. 211 do 
BJD, condenar à multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 (cem reais), e 
absolvição pela conduta do 258-D do CBJ. 
DENUNCIADO 2: Leonardo dos Santos Lima, por unanimidade, pela conduta enquadrada no 
art. 250 do CBJD, condenar à advertência. 
 
2 – PROCESSO n° 048/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: Securitários, pela conduta enquadrada no art. 211 do CBJD, condenar à 
multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 (cem reais), e absolvição pela 
conduta do 250 do CBJ. 
DENUNCIADO 2: Gabriel Machado da Silva, por unanimidade, pela conduta enquadrada no 
art. 261-A do CBJD, condenar à multa de R$200 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 
(duzentos e cinquentas reais), e suspensão de 15 dias. 
 
3 – PROCESSO n° 049/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: Securitários, pela conduta enquadrada no art. 211 do CBJD, condenar à 
multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 (cem reais), e absolvição pela 
conduta do 250 do CBJD. 
 

4 – PROCESSO n° 050/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: Irajá Atlético Clube, por unanimidade, condenar pela conduta enquadrada 
no art. 211 do CBJD, à multa de R$200,00 aplicando a redução do art. 182 para R$100,00 (cem 
reais). 
DENUNCIADO 2: Vitor Audrin S. F. Lopes, por unanimidade, condenar pela conduta 
enquadrada no art. 258 do CBJD, desclassifica para a conduta do art. 254, §1o, II condenando a 
2 partidas de suspensão. 
DENUNCIADO 3: ASCAER, por unanimidade, absolver pela conduta enquadrada no art. 258-D 
do CBJD. 
 
5 – PROCESSO n° 051/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO  1: GRAJAÚ T.C., por unanimidade, absolvição no art. 211 do CBJD. 
DENUNCIADO 2: Nathan Afonso De Lima Rita, por unanimidade, condenar pela conduta 
enquadrada no art. 261-A §1o, II do CBJD, 30 (trinta) dias de suspensão. 
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6 – PROCESSO n° 052/2021 – 2ª CD 
RESULTADO FINAL: 
DENUNCIADO 1: GRAJAÚ T.C., por unanimidade, absolvição no art. 211 do CBJD. 
DENUNCIADO 2: Nathan Afonso De Lima Rita, por unanimidade, condenar pela conduta 
enquadrada no art. 261-A §1o, II do CBJD, 30 (trinta) dias de suspensão. 
 
 

Publique-se para que assim possam gerar seus legais efeitos legais. 
 
Rio de Janeiro, 02 de Março de 2021. 

 
 

 
Wagner Vieira Dantas 
Presidente TJDFS/RJ 

 


